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RESUMO 
 

Este estudo teve como objetivo demonstrar o funcionamento do Bitcoin, seus 
processos de compra e venda e andamento da tributação no Brasil, além de comparar 
o gráfico de oscilação de seu valor no período entre janeiro de 2017 e outubro de 2018 
com o volume de buscas sobre o tema no Google. O estudo foi desenvolvido através 
de uma abordagem qualitativa, método explicativo e bibliográfico e quantitativa 
através da análise da correlação entre o Google Trends e os preços Bitcoin. Os 
resultados obtidos demonstram que o valor do Bitcoin tem correlação direta com sua 
busca no Google, sendo esta influenciada por notícias envolvendo-o ao redor do 
mundo. Também foi possível perceber que cada país tem adotado uma postura em 
relação à tributação do Bitcoin. No Brasil, a tributação do Bitcoin ocorre através do 
ganho de capital, da mesma forma que acontece com ações. 
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BITCOIN: HISTORY, MARKETING AND LEGISLATION 
 
 

ABSTRACT 
 
 

The main focus of this study was to demonstrate how Bitcoin works, the process of 
buying and selling and the progress of taxation in Brazil, in addition to comparing the 
oscillation graph of its value in the period between January 2017 and October 2018 
with the volume of searches on the term in Google. The study was developed through 
a qualitative approach, explanatory method and bibliographic and quantitative analysis 
of the correlation between Google Trends and Bitcoin prices. The results show that the 
value of Bitcoin has a direct correlation with its search in Google, being influenced by 
news involving it around the world. It was also possible to see that each country has 
adopted a stance regarding Bitcoin's taxation. In Brazil, Bitcoin's taxation occurs 
through capital gains, just as happens with shares. 
 
Keywords: Bitcoin; buy and sell; taxation. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

As moedas de troca evoluíram muito com o passar do tempo. Inicialmente, as 

negociações eram feitas com escambos de mercadorias, como sal ou animais. 

Tempos depois, passou-se a utilizar representações de valores em metais preciosos 

(ouro e prata) e a evolução continuou até chegar ao papel moeda. Desta forma, a 

evolução segue para a era digital, onde tudo está se modernizando e ajustando para 

funcionar com a internet.  

Acompanhando este processo, em 2009 um programador (ou grupo de 

programadores, não se sabe ao certo) usando o pseudônimo de Satoshi Nakamoto, 

cria o Bitcoin, uma moeda criptografada e descentralizada, que visa ser livre de 

interferências governamentais e funcionar de forma autônoma, tornando as 

transferências mais rápidas e baratas entre as pessoas, estejam elas na mesma sala 

ou em países diferentes. Ele também não pode ser falsificado, pois é criado pela rede 

e validado pela mesma, onde todos os computadores conectados são usados para 

gerar, validar e confirmar as transações que acontecem envolvendo Bitcoin. No artigo 

original, Satoshi Nakamoto define a segurança do sistema como “computacionalmente 

impraticável para um invasor registrar uma transação falsa, visto que o poder de 

processamento da rede é majoritariamente honesta” (NAKAMOTO, 2008). 

Atualmente, o Bitcoin tem atraído investidores pela sua valorização. Apenas no 

ano de 2017, o valor saltou de $963,56, em 1 de janeiro para $11.433,50 em 29 de 

novembro, acumulando uma variação de 1.186,59%, segundo dados do 

CoinMarketCap, se tornando um ativo mais rentável do que qualquer empresa 

negociada na Bovespa neste mesmo período. 

Contudo, este crescimento exponencial do Bitcoin trouxe algumas 

consequências, como golpes e ataques hackers a sites de câmbio. Um exemplo a ser 

citado é a invasão ao MtGox em 2014, a maior casa de câmbio de Bitcoin do mundo 

na época, responsável por cerca de 80% das transações na rede. No ataque, estima-

se que foram roubados 850 mil Bitcoins, causando um prejuízo milionário aos 

investidores. Os valores eram estimados em 480 milhões de dólares na época. Na 

cotação atual, seria em torno de 9,98 bilhões (ESTADO DE MINAS, 2017). Após esse 

acontecimento, surgiram outros sites para negociar Bitcoin, tornando o mercado 
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descentralizado. As casas de câmbio também passaram a adotar medidas de 

segurança mais rígidas contra-ataques aos servidores, como Cold Wallets ou carteiras 

frias, onde armazenam cerca de 95% dos Bitcoins dos clientes completamente 

desconectadas da internet, impossíveis de serem acessados em caso de um ataque 

ao sistema (FOXBIT, 2017).  

Outro problema que afeta a confiabilidade do Bitcoin no Brasil é o fato de que 

a legislação ainda não define regras para sua utilização e controle, por existir um 

grande entrave na definição de sua natureza jurídica. Apesar de apresentar 

características de moeda, como ser utilizado como meio de pagamento, ele não 

possui lastro e não é emitido por nenhum país, condições básicas para ser definido 

nesta categoria (METRI, 2012). Ele também se assemelha com uma commodity, pois 

esta se define basicamente como uma mercadoria. No entanto, apesar de possuir uma 

escassez relativa, assim como o ouro, ele não existe fisicamente, sendo apenas uma 

mercadoria virtual. 

Contudo, as informações acerca do Bitcoin encontram-se pulverizadas e, nem 

sempre, são provenientes de fontes confiáveis, por isso, esta pesquisa explica a 

origem e os processos de compra, venda e armazenagem do Bitcoin no Brasil. 

Também mostra o gráfico de variação de preço do Bitcoin comparado ao índice de 

buscas no Google, entre agosto de 2010 a outubro de 2018, e o posicionamento de 

alguns países sobre a mesma.  

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 A evolução do dinheiro, do escambo ao Bitcoin 

 

A moeda, da forma como é conhecida atualmente, é o resultado de uma longa 

linha evolutiva que caminha lado a lado com o desenvolvimento humano. No início 

das civilizações, o homem sentiu a necessidade de realizar trocas de serviços ou 

mercadorias com outros. Com isso, ele poderia consumir não apenas o que ele próprio 

produzia ou caçava, mas também se beneficiar da produção de outro, oferecendo 

como moeda de troca a quantia excedente do seu consumo, mesmo sem valor de 

equivalência entre as partes. As mercadorias, em sua maioria, se apresentavam em 
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seu estado natural, como peixes, frutas, entre outros. Este processo ficou conhecido 

como escambo (CENTRO CULTURAL BANCO DO BRASIL – CCBB, 1998). 

Contudo, algumas mercadorias eram mais procuradas que outras, como o gado 

e o sal. O gado era útil tanto para transporte de pessoas e cargas quanto para o 

consumo. O sal também foi uma importante moeda de troca, pois era muito usado na 

conservação de alimentos e de difícil obtenção, principalmente no interior do 

continente (CCBB, 1998). 

Com o passar dos anos, o homem sentiu que essas moedas de troca se 

tornaram inconvenientes em certos momentos, pois eram difíceis de serem 

fracionadas e perecíveis, não permitindo assim a acumulação de riquezas 

(LAFUENTE, 2016). 

Neste momento, aparecem os metais, que tinham inúmeras vantagens em 

relação ao gado e sal. Podiam ser utilizados para fabricação de armas e utensílios, 

eram facilmente armazenados por muito tempo e fracionado, tornando as negociações 

mais justas. Além disso, eram de fácil transporte, raro e muito bonito. Estas 

características tornavam os metais, como ouro e prata, o principal padrão de valor na 

época. No início, era utilizado em seu estado natural, mas com o tempo passou a ser 

usado em forma de barras e, ainda sob forma de objetos, como colares, anéis, entre 

outros. Os metais receberam formas e pesos definidos, com uma marca indicando seu 

valor. Estas medidas tornavam as transações mais rápidas, pois dispensava a 

pesagem e permitia a rápida identificação da quantidade de metal oferecida para a 

troca (LAFUENTE, 2016). 

Com isso, a moeda começa a ter algumas características de como se conhece 

hoje. As peças de metal receberam tamanho, peso e formato padrão, tinha seu valor 

gravado na moeda e também a marca de quem as emitiu. No entanto, ainda era 

complicado em casos de trocas maiores, pois se uma mercadoria tinha um valor 

elevado era necessário um volume muito grande de moedas. Desse modo, surge o 

papel moeda, um título representativo de uma quantia de ouro ou prata, emitida por 

ourives (CCBB, 1998). 

Na idade média, era normal as pessoas guardarem seus tesouros no ourives. 

Como garantia do valor guardado, eles emitiam um papel que dava direito a 

quantidade de ouro ou prata que aquele título representava. Com isso, as pessoas 
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passaram a fazer negócios com este papel. Com o tempo, os governos começaram a 

conduzir a emissão das cédulas, da mesma forma como era feito com as moedas, 

visando controlar a emissão e evitar falsificações (GONÇALVES, 1985). 

Todo este processo evolutivo teve como resultado o sistema monetário que 

conhecemos hoje. As cédulas e moedas são chamadas de meio circulante e são 

emitidas e controladas pelo banco central de cada país (GONÇALVES, 1985). 

Desta forma, o sistema monetário que é utilizado depende diretamente de 

instituições financeiras ou governos para comprovar a autenticidade do dinheiro. Em 

qualquer tipo de pagamento, existe uma terceira pessoa que está envolvida direta ou 

indiretamente para confirmar a veracidade do meio circulante. Seja por pagamentos 

via cartão de crédito (banco emissor) ou em dinheiro (Banco Central), todos envolvem 

custos referentes a cada instituição (BANDINELLI, 2017). 

No entanto, em novembro de 2008 uma pessoa (ou grupo de pessoas, não se 

sabe ao certo) usando o pseudônimo de Satoshi Nakamoto fez uma postagem em um 

fórum de programadores explicando o funcionamento de um sistema de transferência 

eletrônica de recursos entre duas pessoas sem a necessidade de uma terceira parte 

envolvida, evitando assim gastos com intermediação financeira. Sua ideia era algo 

muito maior do que parecia, pois apresentava ao mundo uma moeda sem órgão 

regulamentador, completamente descentralizada, que poderia funcionar em qualquer 

lugar do mundo com acesso à internet. O que parecia utópico na época, tomou forma 

com o nome de Bitcoin (do inglês, bit, dígito binário e coin, moeda) poucos meses 

depois (LOPES, 2017). 

O Bitcoin funciona através uma tecnologia chamada Blockchain (“block”, do 

inglês blocos e “chain”, corrente ou cadeia). Assim como o próprio nome já define, o 

Blockchain pode ser visto como uma corrente de blocos, onde cada bloco é formado 

por um conjunto de transações e funcionam como elos de uma corrente. Segundo 

Ulrich (2014), Blockchain pode ser definido como um grande livro razão público e 

distribuído, que contém o histórico de todas as transações já realizadas. Para garantir 

a segurança e veracidade das transações, cada bloco possui um código identificador, 

que é formado pelo código do bloco anterior somado ao seu conteúdo. Qualquer 

alteração no conteúdo de algum bloco geraria um novo identificador para o mesmo. 
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Os blocos são processados pelos mineradores, que garantem a veracidade da 

informação de forma distribuída e confirmam a adição deste bloco na rede. Como 

definiu Nakamoto (2009) no documento original de criação do Bitcoin, para que um 

bloco já confirmado pela rede seja alterado, seria necessário que o usuário desonesto 

altere toda a sequência de blocos adicionados posteriormente. Para isto, portanto, ele 

deveria ter em seu controle a maior parte da rede, para confirmar o bloco fraudado 

antes dos mineradores honestos detectarem a fraude. Como a rede é distribuída 

mundialmente e majoritariamente honesta, se torna computacionalmente impraticável 

registrar um bloco fraudulento à rede. 

 

Imagem 1 - Funcionamento da Blockchain 

 

Fonte: Adaptado de Nakamoto (2008) pelo autor. 

 

Com a nova moeda criada e em funcionamento, surge a hipótese do uso da 

mesma para melhorar alguns problemas do nosso atual sistema financeiro. Um dos 

exemplos são os altos custos na transferência de recursos entre pessoas de países 

diferentes, pois com o Bitcoin é possível fazer transações com qualquer pessoa no 

mundo em frações de segundos a um custo próximo a zero (a única taxa cobrada é a 

chamada taxa de rede). 

Deste modo, levanta-se a dúvida de como seria possível fazer transferências 

sem um intermediador. Neste ponto, Satoshi (2008) teve a ideia de transferir a 

responsabilidade de efetuar, verificar e atestar a veracidade das transações aos 

próprios usuários do sistema, que ainda recebem um percentual de Bitcoin por cada 

transação que seu computador processa. Estes usuários são chamados mineradores. 

Estas transações são gravadas na blockchain e espalhadas para todos na rede, 
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funcionando como uma corrente, onde cada minerador coloca um novo elo, formando 

assim um completo banco de dados, compartilhado entre todos os usuários da rede 

(diferente do que acontece em bancos tradicionais, onde fica em um servidor central). 

Assim, quando uma pessoa deseja transferir Bitcoins para outra, ela envia para 

a rede essa requisição, da mesma forma que ocorre em um banco tradicional. Em um 

banco comercial, esse pedido iria para o servidor central, que processaria e faria a 

transferência. No Bitcoin, esta requisição se une de forma criptografada em um bloco 

com outras transações, que é processado pelos computadores dos mineradores em 

todo o mundo. Em troca do processamento de cada bloco, eles recebem uma fração 

de Bitcoin, chamada taxa de rede. Este valor varia de acordo com a oferta e demanda 

de transações, ou seja, quanto maior o número de transações pendentes na rede, 

maior será a taxa de processamento. A transação pode ser comparada com o sistema 

de cheque, onde o remetente indica a intenção de transferir um recurso para outra 

pessoa, assina e aguarda a aprovação do banco (BANDINELLI, 2017). 

 

3 METODOLOGIA 

 

A metodologia pode ser considerada como quantitativa e qualitativa, de acordo 

com Silva e Silveira (2014), quantitativa ocorre ao realizar a mensuração numérica ou 

estatística do objeto de análise. Ainda, com relação a análise quantitativa, ela ocorreu 

neste trabalho por meio da estimação estatística da correlação entre as variáveis 

preço do Bitcoin (Preço, x) e a busca no Google Trends (Trends, y), no período de 

agosto de 2010 a outubro de 2018. 

O coeficiente de correlação definido por Bussab e Morettin (2013) é 

considerado como a média dos produtos dos valores padronizados, conforme 

apresentado na equação (1): 

 

 
𝑐𝑜𝑟𝑟 (𝑋, 𝑌) =

1

𝑛
∑

𝑛

𝑖=1

(
𝑋𝑖 − 𝑋

𝑑𝑝 (𝑋)
) (

𝑦𝑖 − 𝑦

𝑑𝑝 (𝑌)
) (1) 

   

onde 𝑥 𝑒 𝑦 são as médias e dp (X) e dp (y) são os desvios padrão dos preços do Bitcoin 

e do Google Trends, respectivamente. O valor encontrado a partir da equação (1) 
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compreende entre -1 e 1. Estará mais próxima de -1, quando a correlação das 

variáveis for negativa e mais próximo de 1 quando a correlação entre as variáveis 

forem alta e positiva. Valores próximos de zero representa baixa ou nenhuma (=0) 

relação entre as variáveis analisadas. 

Neste artigo utilizou-se da abordagem quantitativa para buscar dados no 

Google Trends do termo "Bitcoin" e do gráfico de variação de valor da moeda, segundo 

o Coin Market Cap, reconhecido mundialmente por conter gráficos de volume de 

negociação e valor de várias criptomoedas. Para análise, serão considerados apenas 

o período entre janeiro 2017 a outubro de 2018 e o gráfico da moeda em reais (R$). 

Com relação à pesquisa qualitativa, Silva e Silveira (2014) a definem como 

aquela baseada na interpretação dos fenômenos e na atribuição de significados a 

eles. Além disso, considerando o critério de classificação de pesquisa proposto por 

Vergara (1990), quanto aos fins e quanto aos meios, tem-se: 

a) Quanto aos fins - Trata-se de uma pesquisa explicativa, descreve todo o 

processo das transações envolvendo o Bitcoin e as formas seguras de armazená-lo. 

b) Quanto aos meios - Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, pois é utilizado 

material de pesquisa acessível ao público em geral, como livros, artigos e reportagens 

publicadas no Brasil e no exterior. 

 

3.1 Google Trends 

 

Neste artigo foi utilizado como instrumento de pesquisa o Google Trends 

(trends significa tendência em inglês), que mostra os mais populares termos buscados 

recentemente (MELO; MARQUES; CUNHA, 2013, p. 17). Essa ferramenta permite 

acompanhar um número de buscas por um determinado termo ao longo do tempo. 

É uma ferramenta gratuita e disponível ao público que mostra a frequência de 

que algum tópico é pesquisado em relação ao volume de pesquisas total, ou seja, o 

Google Trends utiliza índices relativos. Apresenta gráficos onde o eixo horizontal (x) 

representa tempo (ano de 01/2017 a 10/2018) e o eixo vertical (y) é a frequência do 

termo (Bitcoin). Dessa forma, permite a realização de buscas por determinados 

tópicos, palavras-chaves e termos em qualquer nível geográfico (MORAES; SANTOS, 

2013). Para essa pesquisa, será utilizado nível nacional. 
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4 RESULTADOS 

 

4.1 Processo de compra, venda e segurança 

 

4.1.1 Processo de compra/venda 

 

Segundo Camara (2014), a aquisição de Bitcoins pode ser feita de duas 

maneiras: a primeira é caracterizada pela compra direta de uma pessoa física e a 

segunda, utilizando uma casa de câmbio como intermediador, semelhante ao 

funcionamento do mercado de capitais. 

Na primeira opção, o comprador e vendedor negociam o preço a ser pago entre 

eles sem nenhuma interferência do mercado. Esta negociação pode acontecer 

pessoalmente ou via internet (geralmente por fóruns como localbitcoins.com, 

especializado neste tipo de transação peer-to-peer4 envolvendo criptomoedas). Após 

o valor combinado, o vendedor transfere a quantidade solicitada para o endereço de 

carteira do comprador. No peer-to-peer direta, o processo de negociação é feito 

diretamente entre os participantes do processo, sem a necessidade de nenhuma 

intermediação de terceiros. Deste modo, como a venda acontece sem um executor, 

não existe a taxa de intermediação, eliminando este custo extra da transação.  

Na segunda opção, o preço é baseado no livro de ofertas5 de cada exchange6, 

onde os vendedores e compradores anunciam a quantidade que pretendem comprar 

ou vender e o valor por unidade de Bitcoin. Quando enviam uma ordem para a 

exchange, ela é gravada no livro de ofertas e é executada quando os valores são 

iguais, da mesma forma que acontece no mercado de ações. As casas de câmbio 

cobram, como taxa de intermediação, um percentual por cada transação concluída. 

                                                           
4 De acordo com FoxBit, uma transação que acontece entre dois indivíduos sem a necessidade de uma 
entidade para a sua intermediação é chamada de peer to peer. 
5 Segundo a corretora de títulos e valores da Bolsa Amaril Franklin, no livro de ofertas é possível 
visualizar todas as ofertas de compra e venda ativas. 
6 Segundo Guto Schiavon, exchange é uma plataforma que permite a compra e venda de Bitcoins. Elas 
servem como intermediários entre vendedores e compradores, assim como eBay ou MercadoLivre. A 
principal função da exchange é garantir que o comprador receba a quantidade que comprou e o 
vendedor receba o dinheiro referente a venda. 
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Desta forma, além da taxa de rede paga aos mineradores para processarem a 

transação, também existirá esta outra taxa. 

Atualmente, existem três principais casas de câmbio que operam no Brasil para 

o processo de compra e venda de Bitcoin – Foxbit, Mercado Bitcoin e Negocie Coins 

– que são utilizadas neste estudo para a demonstrar o processo de cadastro e 

aquisição da moeda. 

As casas de câmbio exigem, por medida de segurança, que o usuário informe 

seu nome, e-mail, Cadastro de Pessoa Física (CPF) e data de nascimento. Após o 

cadastro, é enviado por e-mail um código de segurança para confirmar a sua 

veracidade. Concluído o processo, a conta será ativada. 

Além destes procedimentos, alguns intermediários como, por exemplo, 

Mercado Bitcoin, valida o CPF informado, para comprovar situação cadastral junto a 

receita federal – verifica se está ativo e informa por email. Caso a data de nascimento 

informada esteja diferente do CPF, a conta do usuário é bloqueada e ele deve certificar 

seus dados. O Mercado Bitcoin também tem como uma das principais regras, a não 

aceitação do cadastro de menores de 18 anos para o processo de compra de Bitcoin.  

Após digitar o código de segurança, o usuário já consegue fazer login em sua 

conta e acessar o painel administrativo. Neste momento, é preciso enviar cópias de 

alguns documentos para que este registro seja validado. Com a finalidade de 

comprovar, o Mercado Bitcoin pede ao usuário que envie pelo site algum documento 

com foto que contenha o número do CPF (Carteira Nacional de Habilitação - CNH, 

Carteira de Identidade - RG ou Passaporte) e uma selfie segurando o documento 

enviado. Já a Foxbit exige além dos documentos acima, um comprovante de 

residência para validação.  

Após o envio dos documentos, o prazo médio das casas de câmbio é de até 3 

dias úteis para aprovação. Porém, como este processo é feito manualmente por 

operadores das corretoras, o usuário sempre é informado que o prazo pode ser maior, 

caso a casa de câmbio tenha muitos cadastros para aprovação. 

Após o procedimento ser efetuado, o usuário já está apto a negociar as 

Bitcoins. Sendo assim, esta pessoa deverá transferir valores em reais para a conta 

bancária da sua casa de câmbio. Feita a transação, a quantia fica disponível na conta 

do usuário e assim poderá ser utilizado para enviar a ordem de compra.  
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No painel administrativo o usuário cadastra um aviso de depósito e informa o 

tipo da transferência que será feito. As opções são: transferência entre contas do 

mesmo banco, Documento de Ordem de Crédito (DOC) e Transferência Eletrônica 

Disponível (TED). Para que a transação seja efetuada, o usuário deverá informar o 

valor enviado e realizar a transferência de uma conta bancária de mesma titularidade 

da conta na exchange. 

Uma curiosidade neste ponto é que as casas de câmbio recomendam que o 

usuário faça depósitos com centavos, por exemplo R$ 1.000,13, para facilitar a 

identificação e agilizar a liberação do dinheiro na conta do cliente. Para tornar mais 

rápido o procedimento, o usuário pode enviar uma imagem do comprovante de 

pagamento. 

O Mercado Bitcoin cobra R$2,90 + 1,99%7 de taxa de depósito e o valor mínimo 

é de R$ 50,00. Atualmente, o prazo da liberação do depósito é de 1 dia útil. Esta 

liberação, assim como a aprovação do cadastro, é feita manualmente, 

consequentemente o prazo poderá ser maior do que o estipulado. Foxbit não cobra 

taxa no depósito e aceita valores a partir de R$ 250,00. O prazo de liberação da 

transferência é de 1 a 2 dias úteis.  

Após a liberação do depósito, o usuário deve enviar uma ordem de compra 

informando a quantidade de Bitcoins que pretende adquirir e o valor unitário da moeda. 

Posteriormente, a pessoa deverá aguardar para que esta seja executada. O prazo de 

execução varia de acordo com a oscilação do valor da moeda e a aproximação ao 

preço estipulado na ordem de compra ou venda. 

Para a venda, o processo é quase o mesmo da compra. Com Bitcoins na 

carteira, deve-se informar a quantidade que pretende vender e qual o valor por 

Bitcoins que usuário quer receber. Em seguida, o usuário deverá aguardar alguma 

ordem de compra ter os mesmos valores da ordem de venda. 

Utilizando uma casa de câmbio como intermediadora, o detentor dos Bitcoins 

deve apenas se preocupar em manter sua conta segura utilizando uma senha forte. 

Por motivos de segurança, é recomendado que seja utilizado a verificação em duas 

etapas, onde após o usuário digitar a sua senha, o site enviará um código de 

                                                           
7Dados coletados em 14 de maio de 2018, no site mercadobitcoin.com.br 
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confirmação para o e-mail ou telefone cadastrado, com a finalidade de garantir que a 

pessoa que está tentando acessar a conta é realmente o titular. 

 

Tabela 1 - Exigências e definições das principais Exchanges 

  MercadoBitcoin FoxBit NegocieCoins 

Taxa de Depósito R$ 2,90 + 1,99% R$ 0,00 R$ 0,00 

Taxa de Saque para 

bancos conveniados 

R$ 2,90 + 1,99% 1,39%  0,90% 

Taxa de Saque para 

bancos não 

conveniados 

 R$ 2,90 + 1,99% 1,39% + R$ 9,50 0,90% + BRL 8,90 

Taxa de Ordem 

Compra/Venda 

0,30% 0,25% De 0,40% a 0,10%, 

de acordo com o 

volume 

Valor mínimo de 

depósito 

 50,00 250,00 50,00 

Prazo de 

confirmação de 

depósito 

5 minutos a 48 

horas 

24 horas a 72 horas 

úteis 

1 hora a 48 horas 

Documentos para 

cadastro 

- CPF ativo 

- Validação de e-

mail 

- Documento 

colorido com foto 

- Foto segurando o 

documento 

- CPF ativo 

- Validação de e-mail 

- Documento colorido 

com foto 

- Comprovante de 

residência 

- Foto segurando o 

documento 

- CPF ativo 

- Validação de e-

mail 

- Documento 

colorido com foto 

- Comprovante de 

residência 

- Foto segurando o 

documento 

Prazo para 

aprovação do 

cadastro 

 Não informado Até 3 dias úteis Até 1 dia útil 

Fonte: sites do MercadoBItcoin, FoxBIt e NegocieCoins, acessado em 18 de maio de 2018.  
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4.1.2 Formas de armazenar e segurança 

 

Apesar da facilidade de acessar seus Bitcoins de qualquer lugar e da 

"segurança" que as exchanges fornecem, também existem alguns pontos negativos 

em utilizá-las para guardar os Bitcoins. Entre eles, tem-se o fato de que estes 

servidores são alvos para ataques hackers8, pois armazenam milhões em Bitcoins, 

além de informações pessoais de um grande número de usuários. Este tipo de ataque 

já aconteceu algumas vezes no passado e, como uma das características principais 

da moeda é impossibilidade de ser rastreada, os criminosos quase nunca são 

descobertos, deixando milhões em prejuízo. 

Mesmo sendo a forma mais utilizada atualmente pela sua praticidade, esta não 

é a única maneira de guardar Bitcoins, sendo possível também seu armazenamento  

offline. Desta forma, a carteira deve ser instalada no computador ou celular e estará 

disponível apenas naquele dispositivo, fazendo com que os Bitcoins não possam ser 

acessados de nenhuma outra forma. No entanto, caso o computador ou celular seja 

infectado com algum vírus, este pode roubar as moedas e transferir para outra pessoa 

sem o conhecimento do dono.  

Quando a carteira é instalada no computador ou celular, é gerado uma chave 

ou endereço público (usado para receber Bitcoins), como por exemplo 

“3D2oetdNuZUqQHPJmcMDDHYoqkyNVsFk9r”. Este código funciona como os 

números da agência e conta do banco. No entanto, diferente do que acontece nas 

instituições financeiras, onde ninguém pode ter acesso ao seu saldo, é possível 

consultar o saldo de uma carteira Bitcoin usando o endereço público em sites como 

BitInfoCharts ou Blockchain.info, que são sites de acompanhamento das transações 

da blockchain do Bitcoin. Como todas as transações da blockchain são públicas, estes 

sites compilam o destinatário, remetente e o valor transferido em todas as transações 

para montar os saldos. Apesar de conseguir consultar o saldo e todas as 

movimentações de qualquer carteira, não é possível saber o proprietário delas, pois 

não estão propriamente vinculadas a nenhuma pessoa. Também não é possível fazer 

                                                           
8 Segundo o Avast (2018), hacker é alguém que usa seus conhecimentos em computação para ter 
acesso não autorizado a dados como cartão de crédito ou fotos pessoais, seja por diversão, por 
dinheiro, para causar problemas a outras pessoas ou por outras razões. 
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qualquer tipo de transação com os Bitcoins consultados, pois para isso seria 

necessário a chave privada, que funciona como a senha da conta. A chave privada é 

uma sequência de números e letras gerada pela carteira Bitcoin e que garante a sua 

segurança de acesso aos Bitcoins. O endereço só pode ser movimentado com esta 

chave, que fica salva na carteira. Caso o usuário perca sua chave privada, os Bitcoins 

serão perdidos, pois não existe uma autoridade central para recuperar a senha e seria 

impossível ter acesso a eles novamente. Segundo um estudo de ChainaLysis e 

traduzido pela InfoMoney, estima-se que entre 17% a 23% dos Bitcoins existentes 

estão permanentemente inacessíveis. 

Sendo assim, percebe-se que a segurança da carteira Bitcoin se baseia no 

sigilo da chave privada. Uma vez que esta se torna pública, toda a segurança da 

carteira está comprometida.  

 

4.2 Bitcoin - Oscilação de preço baseado na oferta e procura 

 

Os gráficos apresentados na Figura (1) representam o comportamento do preço 

do Bitcoin ao longo do tempo (a) e o comportamento do Google Trends para buscas 

relacionadas ao Bitcoin (b). 

 

 

(a) Comportamento do Preço no tempo 
 

(b) Comportamento da tendência no tempo 

Figura 1: Preço e Google Trends dos Bitcoins ao Longo do Tempo 

Fonte: Elaborado com o auxílio do programa estatístico Stata® (14) a partir dos dados da pesquisa. 
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É possível notar comportamento próximo para as duas séries, tanto o preço, 

quanto as buscas pelo Bitcoin ficaram com oscilações baixas de 2010 a 2014. E, em 

2014 verifica-se um crescimento tanto no preço quanto nas buscas, e, a partir de 

então, é possível notar uma tendência de crescimento que fica mais expressiva em 

2017. Já em 2018, é possível constatar mudança no comportamento da série, 

apresentando queda significativa das duas séries. 

O comportamento apresentado na Figura (1) acima indica a presença de 

correlação entre as duas séries, isto é, embora não se possa afirmar a relação de 

causa e efeito entre as variáveis, nota-se conduta de relação entre as mesmas. 

Porém, para confirmar tais indícios estima-se a matriz de correlação das variáveis, 

conforme apresentado na Tabela (2) a seguir: 

 

Tabela (2): correlação entre as variáveis preço e Google Trends 

 Preço Google Trends 

Preço 1,00  

Google Trends 0,83 1,00 

Fonte: Elaborado com o auxílio do programa estatístico Stata® (14) a partir dos dados da pesquisa. 

 

A Tabela (2) apresenta os coeficientes de correlação entre as variáveis, é 

importante salientar que a matriz é simétrica, isto é a correlação existente entre 

Google Trends e Preço é a mesma que entre Preço e Google Trends. Por isso, a 

matriz apresentada é diagonal inferior. 

A correlação entre a variável e ela mesma é unitária e a correlação entre Preço 

e Google Trends é, conforme esperado, alta (maior do que 0,50) demonstrando que 

as variáveis estão fortemente correlacionadas, o que é um indicativo de que seja 

possível estabelecer uma relação linear entre ambas. Para verificar a veracidade dos 

resultados apresentados, utilizou-se o intervalo de confiança estatística de 1% de 

significância. 

De posse da confirmação estatística da correlação das variáveis, elaborou-se 

o gráfico com o comportamento de ambas para melhor visualização. 



 
 
 

 

 

127 
 
 

 

 

 

Figura 2 - Relação entre o preço (R$) e a pesquisa no Google 

Fonte: Dados extraídos do Google Trends e CoinMarketCap e trabalhados pelo autor. 

 

Analisando os dados, pode-se perceber que o aumento da busca do termo 

“Bitcoin” tem influência direta em seu preço. Os picos de busca coincidem com as 

grandes oscilações de valor, podendo ser explicadas em vários fatores, como 

andamentos na legislação em algum país, exposição em mídias tradicionais, como 

reportagens na televisão ou portais de notícia ou grandes acontecimentos, como início 

das negociações na Bolsa de Chicago. 

Alguns eventos marcantes na trajetória do Bitcoin podem ser destacados. 

Dentre eles, ressalta-se: 

● 7 de agosto de 2017: O Bitcoin passou por uma atualização, aumentando sua 

capacidade de processamento de pagamentos por segundo. 

● 14 de setembro de 2017: China proíbe a oferta inicial de criptomoedas e estuda 

o fechamento das exchanges e proibição completa de seu comércio. Isso causou 

uma queda em torno de 34% nos valores do mundo todo. 

● 1 de novembro de 2017: Bitcoin atinge nova máxima, influenciado pela notícia 

de que a CME Group (Chicago Mercantile Exchange ou Bolsa Mercantil de 

Chicago), maior companhia de câmbio do mundo pretende negociar contratos 

futuros de Bitcoin. 

● 20 de novembro de 2017: CME Group anuncia 10 de Dezembro como data 

oficial do lançamento da plataforma de negociações de futuros de Bitcoin. 

● 25 de março de 2018: Uma reportagem é veiculada no Fantástico apresentando 

o Bitcoin como uma revolução tecnológica no setor financeiro. 
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● 3 de maio de 2018: O Bitcoin é novamente notícia na Globo, onde um 

especialista em tecnologia explicou os prós e contras, dando ênfase na segurança 

das transações. 

● 1 e 2 de setembro de 2018: o Bitcoin é notícia no caderno de Economia do 

Estadão e na revista Época Negócios. 

 

No final de 2017, o Bitcoin bateu seu recorde de valor e interesse, como pode 

ser observado nos gráficos da Mercado Bitcoin no Brasil e CoinMarketCap, para 

análise do mundo todo. Como pode-se analisar nos gráficos, o valor de uma unidade 

de Bitcoin alcançou, no dia 17 de dezembro de 2017 seu máximo em R$ 69.950,00 

no MercadoBitcoin e $20.078,40, segundo o Code Market Cap. Segundo a 

Exame.com, esta alta aconteceu por conta da inclusão do Bitcoin na Bolsa de 

Chicago, a maior bolsa de negociação de mercados futuros do mundo. 

 

4.3 Tributação de Bitcoins no Brasil 

 

O Bitcoin, embora possua algumas características semelhantes a moeda como 

meio de pagamentos, alta liquidez e facilidade de movimentação e armazenamento, 

não pode ser classificado como tal, pois segundo a legislação atual, no artigo 21, 

inciso VII da nossa Constituição Federal, compete à União a emissão de moeda, 

sendo certo que a competência para emiti-la será exercida exclusivamente pelo Banco 

Central do Brasil (Bacen) – nos termos do artigo 164 da Constituição.  

O Bitcoin funciona atualmente no Brasil sem regulação oficial, sendo 

comercializado apenas entre usuários, tendo a compra e venda feita diretamente entre 

os utilizadores ou através de uma Exchange. 

Segundo Petit (2017), como a legislação brasileira não possui regra específica 

quanto à tributação do Criptomoedas, a Receita Federal do Brasil equipara as moedas 

virtuais a ativos financeiros em questões fiscais, tributado de acordo com o ganho de 

capital, onde a alíquota de tributação é progressiva e varia de 15% a 22,5% para 

pessoas físicas. Para as pessoas jurídicas, o que determina o percentual de 

recolhimento tributário sobre os ganhos de capital é o regime de apuração ao qual se 

submetem, ou seja, lucro real, lucro presumido ou Simples Nacional.  
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Diferentemente do Internal Revenue Service (IRS), Receita Federal americana, 

a Receita Federal do Brasil (RFB) não cita qual tratamento tributário teria em caso de 

mineração. Neste caso, o usuário não possui um ganho de capital, pois ele “gera” os 

Bitcoins, não tendo um preço de compra propriamente dito. O fisco americano tributa 

estes usuários como rendimento de trabalho autônomo, segundo Colucci (2017). 

Conforme explicado no site da Receita Federal,  

 

Os ganhos obtidos com a alienação de moedas virtuais (bitcoins, por 
exemplo) cujo total alienado no mês seja superior a R$35.000,00 são 
tributados, a título de ganho de capital, à alíquota de 15%, e o recolhimento 
do imposto sobre a renda deve ser feito até o último dia útil do mês seguinte 
ao da transação. (IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA – IRPF, 
2017).  
 

Segundo o site da Receita Federal do Brasil (2017), os Bitcoins devem ser 

mencionados na declaração de Imposto de Renda Anual do proprietário no campo 

“Bens e direitos”, onde deve-se descrever a data da compra, quantidade e a cotação 

unitária da moeda corrente nacional. No campo destinado ao valor do bem, o 

contribuinte deve informar o valor total da compra em moeda corrente. O site da 

Receita Federal do Brasil (2017) também diz que “as operações deverão estar 

comprovadas com documentação hábil e idônea”, ou seja, cabe ao usuário guardar a 

documentação de compra e venda dos Bitcoins para comprovar os valores, caso 

necessário. 

Sendo assim, a possibilidade de tributação de Bitcoin é clara. No entanto, o 

problema enfrentado pela RFB se refere à fiscalização. Como as transações 

envolvendo Bitcoins são anônimas e irrastreáveis, o fisco fica impossibilitado de 

confirmar a veracidade das informações declaradas ou omitidas. Quando os usuários 

compram Bitcoins em uma Exchange, esta pode identificá-lo através dos dados 

coletados no cadastro e informar à RFB. No entanto, caso não utilize um Exchange 

para a compra de Bitcoins, seria impossível identificar esta transação, impossibilitando 

a cobrança devida dos tributos. Desta forma, a única maneira de possível cobrança 

de imposto sobre o Bitcoin atualmente seria através da declaração espontânea dos 

usuários. 

Relacionado a esta impossibilidade de identificação de clientes, tem-se o 

problema de crimes de lavagem de dinheiro, pois as moedas virtuais podem ser um 
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obstáculo para a identificação dos usuários envolvidos. Há, inclusive alguns casos 

envolvendo Bitcoins em lavagem de dinheiro nas investigações da Operação Lava 

Jato9. 

Assim como o Brasil, outras nações têm se posicionado a respeito da tributação 

do Bitcoin. Como exemplo, pode-se citar o posicionamento da União Europeia e 

Japão, por adotarem posturas de não proibir, mas buscar formas de tributar o uso ou 

ganho de capital obtidos através do mesmo. 

 O Fisco americano considera que o Bitcoin deve ser tratado como propriedade, 

não sendo considerado, para fins fiscais, como moeda estrangeira e que o 

recebimento de um pagamento em Bitcoin deve sofrer tributação, como em qualquer 

outro pagamento feito com bens, segundo a nota publicada em 2014 no próprio site 

do IRS.  

De acordo com Sá (2017), em abril de 2017 o Japão reconheceu o Bitcoin como 

forma de pagamento, sendo isenta de impostos quando usada desta forma. No 

entanto, o imposto sobre o rendimento das pessoas físicas, jurídicas e sobre os 

ganhos de capital incidem sobre as transações. 

Segundo Colucci (2017), na União Europeia, a Corte Europeia de Justiça 

entendeu que a troca de Bitcoins deve receber o mesmo tratamento fiscal que a troca 

de moedas estrangeiras, o que reforça a qualificação desses mecanismos como 

equivalentes de dinheiro. Sendo assim, eles devem ser tributados como tal.  

Segundo Sá (2018), a Alemanha, complementando a decisão da União 

Europeia, em março de 2018 passou a considerar o Bitcoin como equivalente a uma 

moeda legal para fins fiscais quando usada como meio de pagamento, sendo assim 

isenta de impostos. A mineração de Bitcoins também não possui impostos, pois é 

considerada como trabalho voluntário. 

 

                                                           
9 A Lava Jato é uma operação em andamento que se iniciou em 2014 pela Polícia Federal do Brasil, 
investigando crimes de corrupção, lavagem de dinheiro, entre outros, envolvendo políticos e 
empresários do país. Em março de 2018 foi identificado pela primeira vez o uso de Bitcoins para 
lavagem de dinheiro. Para mais informações, acessar:  
http://www.infomoney.com.br/mercados/bitcoin/noticia/7328755/lava-jato-descobre-primeiro-esquema-
lavagem-dinheiro-usando-bitcoins-desdobramento .  
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente pesquisa teve como objetivo descrever a história do Bitcoin, 

abordando seu conceito e principais características, demonstrando o funcionamento 

das transações de compra e venda do mesmo no Brasil. Adicionalmente, foi abordado 

as formas de armazenagem e principais vantagens e limitações de cada maneira, 

incluindo as dificuldades e burocracias envolvidas na regulamentação tributária 

brasileira. 

Não obstante, foi analisado o gráfico de preço do Bitcoin no ano de 2017 

comparado ao índice de buscas do termo “Bitcoin” no Google. Com esta análise foi 

possível perceber que todas as principais oscilações de valor da moeda, seja ela 

positiva ou negativa, estavam diretamente relacionadas a um crescimento na procura 

do termo e a alguma divulgação de notícia sobre o Bitcoin na mídia. 

Realizou-se também um estudo sobre o andamento do processo de tributação 

do Bitcoin no Brasil, mostrando como a receita federal brasileira tem se posicionado 

em relação a este tema, suas principais preocupações e dificuldades e quais atitudes 

outros países têm tomado em relação ao Bitcoin. No entanto, fica claro a iniciativa 

pouco eficaz do governo em tributar os ganhos com o Bitcoin, visto a impossibilidade 

de rastrear as transações e encontrar os usuários, facilitando práticas ilegais. 

O Bitcoin é uma tecnologia nova com potencial para se tornar cada vez mais 

utilizada no mundo, seja para pagamentos no dia a dia ou investimentos. Suas 

características de descentralização podem promover uma maior integração entre os 

bancos internacionais e, no futuro, ela poderá transformar o envio de dinheiro para o 

exterior, tornando-as mais barata e mais rápidas, por exemplo. Também pode se 

tornar um ativo para quem deseja investir, como já vem acontecendo na Bolsa de 

Commodities de Chicago. Como qualquer área, existem pessoas que podem utilizar 

para fins ilegais, mas isso não deve atrapalhar uma tecnologia promissora. Acredita-

se que o governo deve encontrar uma maneira de andar lado a lado com as 

criptomoedas, considerando-as uma nova categoria de ativos e deixando o seu 

desenvolvimento livre, mas tomando atitudes para coibir seu uso para atividades 

ilegais. 
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A principal dificuldade no desenvolvimento desta pesquisa foi em relação ao 

material disponível, visto que este tema é novo se comparado a legislação atual, não 

possuindo assim uma definição clara na constituição. Outra limitação encontrada é a 

falta de material em português sobre o objeto de pesquisa. 

Por fim, como trabalhos futuros, sugere-se a atualização desta pesquisa, pois 

como esta é uma tecnologia em constante desenvolvimento, tanto no campo tributário 

quanto na usabilidade da mesma, as informações podem ser complementadas ou 

alteradas com o passar do tempo. 
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